
€ &i Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus
Estado da Bahia
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PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO ° N 96/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2021
CONTRATO N° 045/2021

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORRORACAn np ppA7r>
jgTOR - gabinete da presidência

do prazo de vigência do CONTRATO N» 045/2021, CUJO OBJETO E A

DATA-28 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONTRATADO(S)

M consultoria, SEIWjgOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.7nn/nnni.f;*;

(

J:l'OZ,B:~ LB:G,IS.T,AT.IVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Baltia 

PR0CESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 96/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRATO Nº.045/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO SETOR - GABINETE D~ PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 045/2021, CUJO OBJETO E A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) - "J: NA ELABORACÃO DAS GFIP E GPS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. ,/ -

1 DA TA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

CONTRA TADO(S) 

\ EMPRESA MM CONSULTORIA, SER,VICOS E TREINAMENTOS LTDA-CNPJ: 03.556.700/0001-55. 

( 
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J>OZ,J!!JJJ!Z LJ:iJGf ISLA T.ZVO 
Cfimara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Do: Gabinete da Presidência 
Para: Presidente 

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Presidente, 

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRA TO Nº 
045/2021 da empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA - CNPJ: 
03.556.700/0001•55, contratada para execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal 
(Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de 

r Jesus/BA , de acordo com as disposições do Pregão Presencial Nº.006/2021 e com a proposta 
,_) contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

1- HISTÓRICO 

A empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001·55, 
foi contratada através do Contrato nº.045/2021, decorrente do Pregão Presencial Nº.006/2021 que tem 
como objeto a execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) e 
na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

O Contrato nº 045/2021, no valor mensal de R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais), foi assinado em 07 
de maio de 2021. 

O prazo de vigência ,jo Contrato se encerrou em 31.12.2021. 

O Termo Aditivo de Prazo se encerra em 31.12.2022. 

Há necessidade de manter os Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos 
Huma·nos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA desta 
Câmara exigindo que o contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante _a celebração do 2° Termo 
Aditivo, pelo prazo solicitado, com início em 01/01/2023 a 31/12/2023. 

A Cláusula Quinta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no valor do 
preço pactuado. 

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas 
mesmas condições e preços, Diretor Administrativo, conforme documento anexo. 
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i>OJ:>J3:~ LB:G--ISLATI.VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na 
seguinte dotação: 

UNIDAóÊ,, . -. e PROJETO/ · , El:EMENTO DE 
ORÇÀMENTÁRIA . 

,, 

DESPESA . ATIVIDADE . , 

;, 

01.01.01-CÃMARA 2.001- MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.35.00 -
MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

Segue em anexo Minuta do Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

~ 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 

FONTE DE 
RECURSO 

' 
01 
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J?'OZ,EiJ~ LBJGf ISLAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto: Prorrog ;ão de Prazo de Vigência 

Sr'. Martelo sol Mascarenhas, 

Representante da Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TDA 

Através do presen B expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os Serviços de 
Assessoria no ge nciamento de Pessoal (Recursos Humanos} e na elaboração das GFIP e GPS da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA e ainda a existência de previsão da possibilidade de 
prorrogação da v gêncla do CONTRA TO Nº 045/2021, na Cláusula Quinta do citado instrumento 
contratual, vem a !âmara Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em manter o citado contrato 
pelo prazo de 12 ( :1ze) meses, nas condições ajustadas originariamente. 

Caso possua int resse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à Pf esente consulta. 

Encaminha-se em clnexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

F d~~--eman a onseca once,çao 
Diretor Administrativo 
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.PO..DBH LBGI/ilLAT..l'YO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A. CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
L TDA- SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO 
GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS 
HUMANOS) NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municl3a de Santo Antõn!o de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da pa· ão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598J 1--07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS UMA 
DAMASCENO, ins rito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abre . amente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA-CNPJ: 03.5 .700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000, 
Centro, Itaberaba neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRC/BA, sob nº 3 .82410-BA, inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quad do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domiciliado na Rua , Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, re !vem celebrar o ffllMEIRO TERMO ADITlYQ AO CONTRAIO Nº 94§12021, com 
b~e no parecer J rldlco constante do Processo Administrativo n°. 096/2021 e com base no Pregão 
Presencial nº 006/ }1 e do Processo Administrativo n°: 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 
8.666/93 e à leglsla~Ékl que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIME RA ª DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo m por objeto a pronogação do prazo de vigência do Contrato nº 045/2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) e na 
elaboração das GFI · · e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA para Câmara Municipal 
de Santo Antônio d Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO PRIM IRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo periodo de 12 (doze) meses desde 
01/01/2022 a 31/1 · 022, descrita na Cláusula Quinta éncontram-se no llmtte previsto no art. 65, § 1º da 
Lei nº. 8.666193. 

PARÁGRAFO SEGl!FNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 45.600,00 (Qua~nta e cinco mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze} parcelac; mensais 
conseclllvas de lgui valor de R$ 3.800,00 (Tlês mu e oilocenlos reais~ 

CLAUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL · 

A alteração contraJ de que trata este instrunientD é baseada no disposto na Cláusula Decima Terceira, 
do Contrato nº 0451 21 e no art. 65, Inciso li e§ 111 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCE RA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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LBGIS.Ta/&27170 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

ntrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.35,00 -
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

CLÁUSULA QUART -DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inaltera as as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar. à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no priazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXTA 00 FORO. 

E por estarem de aco o, de is de lido e achado confonne, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de Igual t ore , assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIP 
CONTRATANT 

·.. f\ S;anto Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2021. 

MM CON OS E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 03. 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 167 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a5841792-f7cc-492c-a793-5c8da9eb5341



1 ODER LEGISLATIVO 
Câmarc !M.unicipal dê Santo .ft_ntôn.io tfe Jesus -<.Estatfo tfa (JJa/iia 

EXTRATO 

1º TERMO DE ADIT ENTO AO CONTRATO NO 04512021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
96/2021 - PROCES O ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2021 
PARTES: CONTRATAATE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 c9-~RATADA. MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

(;i:,_ -, CONTRATO POR 12 [(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: U~IDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS .WÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
- SERVIÇOS DE CON$UL TORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
45.600,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS} DATA DA ASSINATURA: 
28/12/2021 VIGÊNClt. CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRA.NCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO 
SOUZA MASCAREN ,S. 
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Que1rte1-feim 
29 de dezembro de 2021 
Ano XII • Edição N" 8 l 3 

-23-

Gamara Municipal rJe Santo Antóno de Jesus . BA 

Diário Ofidal do 
LEGISLATIVO 

TERMO Aomvo (CONTRATO Nª 45/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara fM.unicipa{ tÍB Santo }f.ntônio áe Jesus - 'EstlllÍo áa <Baliia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
9612021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4412021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LIDA
CNPJ: 03.556.700/0001-55 OB.ETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nª 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.~6 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRrA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: RS 
45.600,00 (CINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 
28/12/2021 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO 
SOUZA MASCARENHAS. 

ht tp :/ /cm santo a ntoni odej esusba. im pren saof i cí ai. org/ 
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PODER LEGISLATIVO 
camara dos Vereadores de Santo Ant8nio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO Nº. 4512021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
QUE CELEBRAM ENlRE SI A CÃMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS-BA. E A EMPRESA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTOA. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-SAI pessoa jurldlcade direito intemo, inscrita no 
CNPJ sob o rf 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO OE ASSIS UMA 
DAMASCENO, Inscrito no CPF n.0 596.965.21~ 15 e RG n.º 055841029 70 SSPIBA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empiesa MM CONSULTORIA. SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS L TOA-CNPJ: 03.556.700/0001-55, sediada à Av. Ru, Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 
46.880-000, Centro, Itaberaba Ba, neste ato repiesentado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas. Contador, 
inscrito no CRC/BA, sob nº 39.824/0-BA. inscrito no CPF (MF) sob n'. 010.073215-12. BrasBelro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC~ BA sob o nº. 10.523, RG sob o n' 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domicllladO na Rua H, Crma 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, com base no EdHal do PregãO Presencial nº. 006-2021, dlSposlçõeS da Lel Federal nª. 
10.520/02 e, subsâfra.liamentea Lei nº. 8.666/93de 21 de Junho de 1993edo PmcessoAdmfnlstrativo n°. 044-
2021, resolvem cetehrar o presente Contrato de pmstação de serviços. mediante as cláusulas e oondiçaes 
seguintes: 

CLAUSULA PRJMEJRA- DO OBJETO 

O prasente Contrato tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria no gerencfamento de Pessoal 
(Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 
correspondente ao Lote nº Ili do Edital do Pregão Presencial n. º 006-2021, cujos quantitativas, preços final 
unltmios e total constam na Proposta Contratada, a quais flcam fazendo parte Integrante do presente contrato, 
Independentemente d& anexação ou transcrição. 

§1º. Os serviços contratados Incluem todas as atividades previstas no Tenno de Referência 

§2°. A Conbatada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condlÇões contratuais, acréscfmos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor Inicial atualizado do contrato, na ronna dos §1° do art 65 da Lei 
federal rf' 8.666193. 

§30. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acotdo entre os contratantes. 

§4º. É vedada a subcontratação paitial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou palcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou lncorJ)()JlÇâo da Contratada, não se 
,esponsablllzando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com tereelros. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÃUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 
PROPOSTA 

lntagra o piesente contratc>1 como se nele esuvessem transcritas, as dãusulas e condlç6es estabetecldas no 
processo licitatório refendo no preâmbulo deste Instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedOr, apresentada na referida licitação. 

§ 1° -O presente contrato vincula-se aos tennos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 006-2021, constante do Processo Adminlslrativo n° 044-2021. 
b) da proposta ventedora da Contratada. 

§ Z". O presente cnntrato fundamenta-se na Lei Federal rf 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666193. Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nª 5.450/2005 e Decreto Federal 0 

5.504/2005. 

CLÁUSULA TERCERA-DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 30.400,00 (Trinta Mil e Quatrocentos Reais), sendo pago 
mensalmente a quanla de R$ 3.800,00 (l'RêS MIL E OITOCENTOS REAIS), devendo os vafores pertinentes 
ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta deias da data ela 
apresentaçao da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ONICO: · OS valores apresentados serão divididos em 08 {oito} paitelas l118l'SS consecutiVas 
de Igual vafor. 

CLÁUSULA QUARTA-DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do vafOr contratado 60% (sessenta por cento) sera destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento} destinado • des~ com transportes, tecnologia, hospedagem e ~ custeios. de 
acordo com o paragrafo 1º do artigo 122 da Instrução Nonnatlva rf 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIG~CIA DO CONTRATO: 

O presente contrato tera a vigência de 08 (oito) meses, podendo ser pronogado na forma do art. 57, Inciso li 
da lei 8.666, de 21 de jooho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLAUSULA SEXTA• DA FORMA OE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestaxlos na cidade de Santo Antônio de Jesus /Bahia, peto 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parâgrafo primeiro - Cs serviços objeto do pmsentB contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos, canespondâncias eletrõnicas e visitas técnica5 a serem realizadas na sede da 
CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, commdo por conta da contratada as despesas deconentes desta 
visita. tais como combustive~ transporte e alimentação dos representantes da Contratada. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo AntlJnlo de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 • Caberá ao Cont1atante: 
a) Plestar as Informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da Contratada; 
b) Sollcitar a execução dos serviços co~tantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 
Ser.içO; 
e) Notificar à Contratada. por escrito, a ocorrêncta de eventuais falhas oo imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua coneção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Ler nº 8.661iJ93; 
e) Fornecer à Contratada. nomes e modelos de assinaturas cros responsévels por liberar autorizações de 
serviço. 

li -Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especlffcaçaes exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especiffr.ado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, dileta ou Indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
e) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Malter os bens colllratados de acordo com os requisitos exigidos pela leglsla;ão de vigilância à saüde e 
demaJs normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às no• disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
t) Ntar com as despesas referentes a execução do obJeto contratado, Inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais Incidentes sobre os bens até a sua enuega; 
g) Manter atuaHzada a documentação exigida neste edital. relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na llcltação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° • À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encaigos 1Wvidenclmlos e obrigações saciais prevstos na teglslação social e trabalhista em 
vigor, obrlgando-se a saldà-los na época própria, vez que os seus empregados não manterà> nenhum vínculo 
empregaticlo com o CONTRATANTE; 
b) Todm as providências e obrigações estabelecldas na legislação especlffca de acideflteS de trabalho, 
quando, em oconência da espécie, fomm vitimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salérlos, segwo de aàdentes, 
taxas. Impostos e contrlbulç(les, Indenizações, e outras que po1Ve11tura venham a ser criadas e exigidas por 
lei; 
e) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada á execução deste 
contrato, ortglnartamente cu vlncuJada por prevenção, conexão ou continência 
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PODER LEGISLATIVO 
C8mara dos Vereadores de Santo Ant8nio de Jesus 

Estado da Bahia 

§ ~-A fnadlmplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estaberecldos no item anterior, não 
transfere a responsabllldade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de 
sorldaJfedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de sewldor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
b) A veicula;ão de publtidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autortza;ão da Administração 
do CONTRATANTE; 
A sUbeontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorlzaçao 
da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA• DAS PENAI.IDADES: 

A Conlrafada respondera admlnLWallvamente pela qualidade e effclêncla da execução Integral do contrato. 

§1º. A verificação, durante a reauza;ao do contrato, de quaisquer falhas que Importem em prejuizo à 
Administração ou terceiros. serão consideradas como Jnexecução parcial do contrato. 

§2°. Selá a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos a Cãmara, sem exclusão da responsabilidade crlmlnaJ e civil per danos morais ou 
flslcos a terceiros, nos temlOS da Lei. 

§30. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficara sujeita, no (30 de atraso 
lnjustfflcado, assim considerado pelaAdmlnls•, lnexecução parcial ou ln8xecuÇão total da obrlga;ão, sem 
prejuizo das responsablldades civH e crlmlnat, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I -advertência; 
li - mutta sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste lnsmsmento convocatório; 

~ - Ili -sus~ão temporária do direito de participar de licitação e Impedimento de contratar com a Administração, 
~'- - ) pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV -declaração de lnfdoneldade para flcltar ou contratar com a Adminlsb'ação Públlca enquanto perdll'arem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promoVlda a reabllttação perante a própria autorfdade que 
aplicou a penafldade, que será concedida sempre que a licftante RtSSarelr o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrúio o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4º. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada Juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de !!citação com a Administração e hnpedfmento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou lnaxecuçao total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicaÇão da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Admlnlstraçao, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unllateral e demais sanções previstas 
em lei. 
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PODER LEGISLATIVO 
"âmara dos Jlereadores de Santo Ant8nio de Jesus 

Estado da Bahia 

~- A lnexecução co 
I 

ai, Inclusive por atraso Injustificado na execução do contrato, sujettará o contratado 
à multa de mora. que será graduada de éEOl'do com a gravidade da Infração, obedecidos os seguintes llmltes 
méxlmm: 

1 • 10% {dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, Inclusive no 
de iecusa do adJudfcM em ffnnar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

1 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos boi cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento 
ou serviço não rearizado; 

1 

Ili • 0,7% (sete ~ por cento} sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não reallzalo, por cada 
dia subsequente ao~-

§7°. A apl1cação de m não Impede que a Administração rescinda unllateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções prev na leL 

§8°. A mutta, aplicada regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se ;u valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada rasponderá peta sua dnerença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ai a, se for o ema. cobrada judicialmente. ACB não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se rese_ra o direito de descontar diretamente do pagamento devfdo à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9'. A. sa,1Çlo de m¾ não tem caráter compensalórfo e o seu pagamento não eldmlrà a c:ontralala da 

=:~~::decoOWSdas~a;m&.-tids 

A lnexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e m 
prevlstB na Lei fede nD 8.666193. 

§1°. A rescisão podera
1 

ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumera:los nos 
incisos I a XII, XVII e f II do art. 78 da Lei federal nª 8.666/93. 

§2". Quando a rescmJ oconer com base nos incisas XII a XVIII do art. 78 da Lei federal n° 8.666J93, sem que 
haja culpa da contratada. será esta ressarcido dos prejulzos regularmente comprovados que houver sofrido, 

1 

na forma do § 2° do J· 78 do mesmo diptoma. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O exlra\o do presente~ devera ser publlcado na Imprensa Olclal da camar.i e mn ou1ros locais piJbllcos 
e de fácil acesso. no p o estabelecido no paragiafo ünico do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DéCIMA RIMEIRA- DA CESSÃO OU TRANSFEl9CIA: 

o Presente Contrato podera ser objeto de cessão ou transfelêncla, no todo ou em parte. 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 167 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a5841792-f7cc-492c-a793-5c8da9eb5341



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÃRIAS: 

k> despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara 
de Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

1-ÓRGÃOJUNIDADE- 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001· GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 
UI-NATUREZA DA DESPESA: 13.90.35.00 • SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV-FONTE: 00-RECURSOS VINCULADOS 

Cl.AÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei n. º 8.666193, desde que haja rnteresse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a:résclmos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inlelal atualizado do contrato, na ronna dos §1° do art. 65 da Lei 
federal rF 8.666193. 

§2°. n, Sllllressões pcmrão ser superfoms a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

ClAÚSULA DÉCIMA QUARTA• DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acamo com o disposto na alínea 11«r, do Inciso li, do artfgo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara, desde que acmtpanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (lndice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento a:fma descrito, poderá ser modificado ou ainda substlbJido por outro sistema, 
desde que comprovada sua lneffc!êncla, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada. 

CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA• DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao ampanhamento da execução do contrato, ficando eselarecido que a 
ação ou omissão, tolaf ou parcial, da ftscallzaçao do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na exooução do contrato. 

§1º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no ait. 73 da Lei federal nº 8.666193, sendo certo 
que. esgotado o prazo de vencfrnento do recebimento provisório sem qualquer manlfesfaçao do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceno pera Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo juslificdva esatta fundamentada. 
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PODER LEGISLATIVO 
cama,a dos Jlereadore1 de Santo Ant611io de Jesus 

Estado da Balda 

§2>. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão 
de Conllofe lntemo do Poder Legislativo e outms 6igãos de controle. 

CLÃUSULA DéclMA SEXTA-DO FORO 

As quest6es deconentes da execução deste lnslrumento, que nlo possam ser dldmldas admln19tlativamente, 
serio plOCeUdn e Julgadas Foro da Cfdade de santo Antõnlo de Jesus -SA, comama de Santo ~nlo de 
Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. para flnneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presenta Contrato em 2 (duas) vias de Igual ceor e 
forma. para que surtam um so . as quais, da lklas. sao assinadas pelos ,epresentantes das partes. 
Conlratantee CONTRATADA e testelrl1JJ1)lmabalxo. ., / 

~ ,_____, santo Antilnfo de Jesm -BA, 07 de mato de 2021. 

MM CONSULTORIA, S 
CNPJ: 03.556.700J0001-

Testemunhas: 
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PODER LEGISLATIVO 
C8mara dos Vereadores de Santo Ant8nio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRFSENCIAL N° 006/2021 

PROCF.S&> ADMlNISTRATIVO ~ 44/2021 

CONTRATO Nº 45/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNIQPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JFSUS CNPJ/MF 
N' 13.266.598/0001-07 CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTai LIDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. FUNDAMENTO LEGAL: t.Et 
FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI N° 8,666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE AS5F.$0RIA NO GERENCIAMENTO DE 
PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA 
CÂMARA MUNIOPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JF,SUS. A$1NATURA DO 
CONTRATO: '1l /05/Wl. VIGtNOA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 
01-CAMARA MUNICPAL-PROJETO/ ATMDADE: 2001-MANUTENÇÃO DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS E DOS SERV. ADMINI51'RATIVOS- ELEMENTO DE D~A: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONfE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.400,00 (TRINTA MIL E QUATROCENTOS REAIS). FRANCISCO 
DE A$JS UMA DAMASCENO. PRFSIDENTB DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS /BA. 
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(l,11111n1tira -12-
I 9 dt ,na lo de 201 I 
Ano XII • Edt,;IIO N" 7fi2 Cámara Municipal de Sa'l!o An!.6rí:> de JHLIS. 8A 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nª 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 44/2021 
CONTRATO Nº 45/2021 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS CNPJ/MF N" 13.266.598/0001-07 
CONTRATADA: MM CONSULTORIA. SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.686 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO OE PESSOAL 
(RECURSOS HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021. Vl~NCIA 00 CONTRATO: 08 (OITO) 
MESES. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS E DOS SERV. ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00- SERVIÇOS DE 

ULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 30.400,00 (TRINTA MIL E 
OCENTOS REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÃMARA 
IPAL DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS /BA. 

EXTRATO (CONTRATO N9 4612021) 

'EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N11• 007/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 46/2021 
CONTRATO Nº 4612D21 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS CNPJJMF N8 13.266.598/0001-07 
__ CONTRATADA: OPEN TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO EIAEUI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

'1&~546.928/0001-88. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nª 8.666 OE 21 DE 
JJ\ _,:D DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
ltf PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET. PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO 
DE DADOS. PRODUÇÃO OE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS N11S 
12.527/11, 9.7551981 8.666193 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR N11 131/09, MEDIDA PROVISóRIA N11 

2.200-2/01 E ART. 218, § 211, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS 
TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021. VIG~IA DO CONTRATO: 08 (DEZ) MESES. UNIDADE: 
01- CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001· MANUTENÇÃO DAS AÇôES DA CÃMARA 
MUNICIPAL - ELEMENTO OE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS VALOR GLOBAL: R$ 28.000,00 (VINTE E erro MIL 
REAIS), FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUSJBA . . 

http://cmsantoantonlodeJesusba.lmprensaofJclal.org/ 
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i>OZ,B:~ LE:GfISLAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

PROCESSO ADMTINISTRA TIVO º N 96/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRA TO Nº.045/2021 

Estado da Ballia 

DECISÃO 

CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA- CNPJ: 03.556.700/0001-
55 

\ J Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do referido 

pedido de Aditivo ao Contrato nº 045/2021, conforme Processo Administrativo nº 96/2022, emitindo 

parecer favorável ou não, conforme o que detennina o art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

Outrossim, encaminho ao · Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação 

orçamentária para fazer face à despesa com a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Santo Antônio de Jesus- Bahia, 17 de dezembro de 2022 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Processo de Administrativo nº: 096/2022

Contrato nº: 045/2021

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Assunto: Segundo termo aditivo para a segunda prorrogação de prazo de vigência do contrato nº

045/2021. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  do  segundo  termo  aditivo,  visando  a

prorrogação de prazo do contrato nº 045/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO  ANTÔNIO  DE  JESUS,  CNPJ  sob  o  n.º  13.252.234/0001-78  e  a  empresa  MM

CONSULTORIA,  SERVIÇOS E TREINAMENTOS L  TOA -  CNPJ:  03.556.700/0001-55,

para a execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) e

na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA , de acordo

com as disposições do Pregão Presencial Nº.006/2021.

O primeiro  termo aditivo  ao  contrato foi  para prorrogação de prazo e  encerrará  em

31.12.2022.

Deste modo, o segundo termo de aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o

prazo de execução em 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de

dezembro de 2023, continuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

1
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 045/2021, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em

obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

2
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de

programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito

Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se,  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  contrato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA, cujo objeto é a  execução de Serviços de

Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS

da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, de acordo com as disposições do Pregão

Presencial Nº.006/2021.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública

a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas

perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo

colacionado:

(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho
de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se
por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
Plenário).

Ato  contínuo,  no  caso  em  exame,  a  Administração  solidificou  as  vantagens  da
mencionada  prorrogação,  atraindo-se  o  ônus  do  seu  enquadramento,  endossando  o  próprio
entendimento remansoso do TCU:

Assunto:  CONTRATOS.  DOU  de  23.04.2010,  S.  1,  p.  151.
Ementa: determinação  à  Superintendência  Regional  do  Trabalho  e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do serviço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-001.681/2010-9, Acórdão nº 1.634/2010-2ª Câmara). 

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S.  1,  p.  157.
Ementa:  recomendação  à  Fundação  Universidade  Federal  do  Rio
Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos  à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a
contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei nº 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
nº 6.964/2010-1ª Câmara).

Assunto:  CONTRATOS.  DOU de  11.02.2011,  S.  1,  p.  180.  Ementa:
alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GRA/RO) para que,  a  fim de identificar  as  condições
mais  vantajosas  para  a  Administração  quando  da  renovação  dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar  aspectos qualitativos e quantitativos da
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execução do contrato; proceda à pesquisa de preços junto a outras
empresas  que  atuam  no  mercado  local,  a  fim  de  avaliar  se  a
renovação  é  vantajosa  para  Administração  sob  o  aspecto
financeiro;  e  atente  para  as  recomendações  e  observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN, a fim de garantir que
as  renovações  pleiteadas  estejam  de  acordo  com  as  normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão nº 655/2011-1ª Câmara).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas, pois se trata da execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de

Pessoal (Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo

Antônio  de  Jesus/BA  ,  de  acordo  com  as  disposições  do  Pregão  Presencial  Nº.006/2021,

conclui-se que o presente caso se enquadra na hipótese legal do inciso II, do caput do art. 57 da

Lei de regência.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço

contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,

compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de

prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento;  há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por  fim,  faz-se  ainda  importante  ressaltar  o  caráter  excepcional  do  instituto  da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23ª ed. Lumen Juris Editora, pág. 224, verbis: 

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
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igualdade  e  moralidade  estariam  irremediavelmente  atingidos.  Daí  a
necessidade  de  rigorosa  averiguação,  por  parte  das  autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da

descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 045/2021, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido

6
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J!!>OZ,:E~ LJ!!i:G, ISLA Tiva 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Baliia 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANC SCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câ ara Municipal 

Effi ât@A ·~s ~ §8lieitâi~8 @f@tHâBâ aeF VS§§â Elê@l@Aêiâ ffiffif@At@ â A§ê@§§i8â8§ 8§ 
Sf8FF8§êiª8 88 SF · 8 8@ Ví§@Aêiâ 88 ê8AtFat8 A8 §4§/ª@ª1i ~H@ t@ffi S8f 8Bj@t8 ê ~êYij~8 8@ §@~iij8§ 
gg A§§@§§BFÍê A8 @f@Aêiêlfl@Ate 8@ ~@§§8âl {~@êHf§8§ ~HffiêA8§) ê Aâ @lâ98Fâij~8 Bâ§ §1=1~@ §~§ Sã 
ê§ffiâFâ MYAiêi~âl @ §âAts MtâA!B 8@ J@§H§/§A; 8@§a@§â lfl@A§âl @§tiffiâSâ @ffi ~§ §:§§§;§§ fff@§ ffiil § 
8ÍIBê@Rt8§ f@ài§t Bâfâ 8 B@Á888 iAffiflflâB8 Rê §8liêitã~§8 8H@ iA§tFYi 8 ~f8ê@§§8 MffliAi§tFâti\ffi @ffi 
epígrafe, certifica;s a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das 
despesas decorren\ s na dotação abaixo especificada: 

01.01 .01-C MARA 
MUNICIPAL 

Atenciosamente. 

ELEIVIENTODE 
. - · DESPESA . 

' ":r,fi1'c'' , 

2.001- MANUTENÇ O DAS 3.3.90.35.00 • 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA 

Santo Antônio de Je us - Bahia, 20 de deze 

FONTEDE' 
· RECU.R~O -, --.· __ 

01 
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J?"O.Z:,B:~ LB:G--ISLA T.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 96/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRA TO Nº.045/2021 

DECISÃO 

Estado da Bahia 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, :endo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Let considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA -
CNPJ: 03.556.700/0001-55, pelo aditamento amigável do Contrato nº 045/2021, quanto ao prazo de 
vigência dele, reso~,e autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Je3us/Ba, 27 de dezembro de 2022. 

FRANCI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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~O;DJ:j}~ LJ:j}c; ISLA T.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
045/2021 · TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
L TDA- SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO 
GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS 
HUMANOS) NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da palxão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, Inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 

,/ denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
--,;~ LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000, 

Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRC/BA, sob nº 39.824/O-BA, inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e · 
domiciliado na Rua H, Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2021, com 
base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 096/2022 e com base no Pregão 
Presencial nº 006/2021 e do Processo Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 
8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEJRA · DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 045/2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) e na 
elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA para Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e com a proposta 
contratada. 

C PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 
consecutivas de igual valor de R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 045/2021 e no art. 57, inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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~OZ,J!!J:J!?. LB:G-Ili!IT,ATivo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Baliia 

. UNIDADE · PROJETO/ ·· : 
ORÇAMENTARIA . ATIVIDADE : 

01.01 .01-CAMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇAO DAS AÇOES DA 
CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Et.EMENTODE 
DESPESA 

FONTE.DE 
RECURSO 

3.3.90.35.00 - SERVIÇOS 01 
DE CONSULTORIA 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou Indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de ocordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

CÂMARAMUN 
CONTRATANTE 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA 
, , CNPJ: 03.556.700/0001-55 

·' 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1° ~_Q/\...-,..,o,._~ ~ f0©c.Li~ 
CPF: 0.;t4~334S =ro 
2° ~c:r:e,~ ~~ 6cr01 ~ ~~ 
CPF: ~ ~ 6 ~ 6 ,1 .~ 35 - JI S-
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1 DIÁRIO OFICIAL 
Câmara Munici~al de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9dunicipllf ie Santo jlntônio ie Jesw -<Estaáo la (Blthia 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 045/2021 - PROCESSô.'ÃDMINISTRATIV() N~ 
0612022 - PRocEsso AnM1N1sTRATivo Nº 4412021 - PREGAa -i>RÊs1:NcíÃL 'Nõ: "oósí:iô21 
PÁRTES: CONTRATANTE: CÂMARA I\WNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234lboo1-78 CONTRATADA. MM coNSULTORIA2 SERv1ços E TREINAMENT_os LTDA
CNPJ: 03 556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇAO DO PRAZO DE VIGENCIA DO 
CONTRAT 11 POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI~º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENr~RIA: UNlgADE: 01_- GAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENiAo DAS AÇOES DA GAMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
- SERVIÇOp DE CONSULTORIA FONTE: DO-RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
45.600,00 fCINQUENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 
28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRAT1\NTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO 
SOUZA MASCARENHAS. 

9057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N -A ;,inado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 12 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 167 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:57
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a5841792-f7cc-492c-a793-5c8da9eb5341



GOVER.~O DO ESTADO DA BAHL\ Emissão: 22/11/2022 14:01 
1 

SECREIARLi\ DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitída para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20226384641 

RNÃOFOCIAL 

lVL"\'I cf NSULTORIA, SERVICOS E TREINA.MENTOS LTDA 

1., 
INSCRl<JAO EST AOUAL CNP J 

052.23;~634 - BAIXADO 03.556.700/0001-55 

Fica certificado que não cor stam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
i ,- entificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba tod9s os seus estabelecimentos quanto à ínex1stênc1a de debitas, inclusive os 1nscntos na Dívida 
Ativa, de competência da !Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

lbrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

, Emitida em 22/11 /202 , conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
) emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZE1DÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertídaoNegativa.rpt 
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NISTÉRIO DA FAZENDA 
~ecretaria da Receita Federal do Brasil 
Arocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO P9SITIVA COM EFEITOS DE ,NE~ATIVA DE DÉBITO~ RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
_ _I FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: MM COJSUL TORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS L TOA 
CNPJ: 03.556.11[)0/0001-55 

. . 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidadl do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam 
1

tlébitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibílid~de suspensa nos termos do art. ·f 51 da lei n° 5:172, de 25 de outubro de 1966 -
Código ributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsi• .. laração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencid~s;~e 

2. não const:.'lm inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional 1?GFN). . . 

C,:mformedísposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa .. · ·l :'. 
Esta certi?ã~ é}álida para ~ esta~lecimento ma!Jiz •. sues filiais e, no caso de ente federativo'. para 
todos os orgao e fundos pubhcos da admm1straçao direta a ele vinculados. Refere-se a s1tuaçao do 
sujeito passívo o âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' 1 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

:n~~:::~h~~J;~:~i.!~/;~á<~~~~~::~~~f:.;::'.~~:.ção de sua autenticidade na Internet, nos 

Certidão emítídJgratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :4f47 _do dia 01/08/2022 <hora e data de BrasHía>. 
Válida até 28/01jf2023. 
Código de contrple da certidão: O805.7C14.AD49.1408 
Qualquer rasur ou emenda invalidará este documento. 
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22/1i/2ü22 14:04 

Cl-\lXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: o3.556.700/0001-s5 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:MM CONSULTORI.A. SERVJCOS E TREINAMENTOS LTDA 

Endereço: RUA RUY BARBOSA 77 SALA. 3 / CENTRO/ ITABERABA / BA / 46880-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/11/2022 a 18/12/2022 

Certificação Número: 2022111901010458086228 

Informação obtida em 22/11/2022 14:04:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condidonada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/co11sultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jsf 

. .. 
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MUNICIPIO DE ITABERABA 
CENTRAL D~ l=JSCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 
TRAVESSA ZULMIRA SILVANY, 146 CIA -CAlTITU 
1T AOERABA • 8A - CEP: 4ôlreíl-OOO 
FONE(S): 75 3251-1107 / 3251-2916 CNPJIMF: 13.719.646/0001-75 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
1 

Nº 001064/2022 

Nome/Razão Social:· 

Nome Fantasia: 

lnscriçao Municipal: 

MM CONSULTORIA~ SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 
• 1 

EVOLUÇÃO CONSULTORIA j 
0004442 · CPF/CNPJ: 03.556.70Ó/0001f.55 

. 1 

Endereço: 
. . 1 

. AVN RUY BARBOSA, 77 EVOLUÇÃO CONSUL T • S~~ -03pa CENTRO 
ITABERABA - BA • CEP: 46880-000 

! 
• 1 

RESSALVADO O D (~EITO DA FAZ!:NDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUEf DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POST1f10RMENTE, É _CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE pATA;. NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO !ONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNtpiPIO. 

Observação: 
-··--·············· ·····································•-·""*•··.,,_ .................... ~ .............................. _.....,.. 
•••••••••· .. •••• .. ••••••~••-••••··•k•• ...... •••••••••~••~•••*•tt••••••••••••••·•••·•-•***i_...., ............................... . 
................. - ...... wJ ••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••• ..,. .............. ~ ••••••••• i •••••••••••••••••• ,.,,,... .................. ...... 
············--·····-**c .................. ~ ...... ,_.. ........... ~ ..................... ..,. ...... J .................................... . 

1 ' ......................... [••tt-••~··········-·-·•-tt-•-············-1·-·····---"--

E$ta Certidão foi eml 
I 
da em 22/11/2022 com base no Código Trlbutério;e de Rendas do Municfpio, 

' 1 . 
Lei 982/2002, art. 268. 1 

Código de controle da certidão: 2100228358 

H 11111 IIJI 
Emlssei.EITON 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

1 

\ 
1 
i 
1 
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LJ' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Páqina. 1 de :l. 

ERTIDÃO NEGATIVA DE PÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MM e NSULTORIA, SERVICOS E TREIN1' ... MENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 03.5-6.700/0001-55 
Certidão n: 21269205/2022 
Expedição: 06/07/2022, ãs 16:40:59 
Validade: 2/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exp dição~ 

Certifica-(e que MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINllMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), . _scrito (a) no CNPJ sob o nº 03.556. 700/0001-55, NÃO CONSTA 

como inadi plante no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão e, ti tida com base nos arts. 642-A e .883-A da -Consolidação 
das Leis, o Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2011, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados I onstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaçmo desta certidão condiciona-se â verificação de sua' 
autentici~ade no portal do Tribunal Superior do Traba_lho na . 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão e itida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco racional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessárias ã identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplen~.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabeleciras em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos jt-diciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhime~1tos previdenciários, a honorários, a custas, a 
em0lumentc ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuç~o de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, fomissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest;ôes: cndt@tst .. jus,..br 
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